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ARMANDO CORDTS FILH 

Secretano de`AdMitfistração e Faz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°098/2016 

Prorroga prazo de validade do Decreto n°. 063, de 15 de março 
de 2016, que Constitui Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DEUMUARAMA ESTADO-DO PARANÁ, no 
uso de Suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica prorrogado o prazo do Decreto n°. 063, de 15 de março de 
2016, que determinou _Instauração de comissão especial, para análise, ,apuração e 
parecer final quanto fiM de apurar ã '6CorMhdia,de-ésbülhq p0Sáeáàórib praticado pela 
empresàittÇJIZ &I MARtliStE2 hó lote em que foi atitorizada a dáa0o à'etrikesa M . 	4. 	 4.. 	4. 	4 
BORTOLETO, por mais 30 (trinta) dias. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicaçãp. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2016. 
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